
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA 1.172 DO CONSELHO PLENO  
 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

Aos trinta dias do mês de janeiro de dois mil e vinte cinco, às dezesseis horas, realizou-se a 

Sessão Plenária nº 1.172, presencialmente, na Sede do Conselho Municipal de Educação – 

CME/SP à Rua Taboão nº 10 – Sumaré (Capital), sob a presidência da Conselheira Sueli 

Aparecida de Paula Mondini. Contou com a presença das Conselheiras Titulares, Beatriz 

Cardoso, Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de 

Mello, Karen Martins Andrade Pinheiro, Neide Cruz (no exercício da titularidade 

considerando o pedido de afastamento do Conselheiro Titular Fernando Padula), Simone 

Aparecida Machado e Teresa Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer e das Suplentes, 

Carmen Lucia Bueno Valle, Luci Batista Costa Soares de Miranda, Lucimeire Cabral de 

Santana e Vera Lucia Wey. No Expediente da Presidência, a Conselheira Sueli Mondini deu 

boas-vindas a todos declarando aberta a 1.172ª Sessão Ordinária do Pleno, justificando a 

ausência dos Suplentes Alexsandro do Nascimento Santos, João Alberto Fiorini Filho, 

Lucilene Schunck Costa Pisaneschi e Silvana Lucena dos Santos Drago. Não houve 

Expediente dos Conselheiros. Em continuidade, a Presidente Conselheira Sueli Mondini 

apresentou a vereadora Marina Bragante e seu assessor Pedro Torres, esclarecendo que a 

vereadora solicitou sua participação nesta sessão manifestando seu interesse no tema a ser 

tratado na Recomendação do CME, sobre a restrição do uso de celular nas unidades 

educacionais. Com a palavra, a vereadora Marina Bragante agradeceu a Presidente do CME, 

Conselheira Sueli Mondini, pela possibilidade de sua presença nesta plenária, haja visto a 

importância do documento e os reflexos positivos para a qualidade à saúde mental, e 

aprendizagem das crianças e adolescentes das escolas públicas. Passou-se imediatamente a 

Ordem do Dia: Análise e discussão sobre a restrição do uso de celulares nas escolas para 

elaboração de uma recomendação do CME. Com a palavra, a Presidente Conselheira Sueli 

Mondini que, antecedendo à leitura da minuta de Recomendação, apresentou os dados que 

fundamentaram a proposta do CME por meio das pesquisas, e da análise dos dados de 

impactos resultantes como déficit de atenção, disturbios do sono, ansiedade e prejuízos ao 

desenvolvimento das aprendizagens das crianças e dos adolescentes, quando da utilização 

dos recursos tecnológicos em excesso e fora dos objetivos pedagógicos.  A minuta da 

Recomendação é projetada em tela. Finalizada a leitura, é aberta a palavra para as 

considerações. Houve ampla discussão entre as Conselheiras. A Presidente Conselheira Sueli 

Mondini coloca em votação o documento Recomendação CME que trata da “restrição do uso 

de celular nas unidades educacionais”, sendo aprovado por unanimidade pelas Conselheiras. 

Nada mais havendo a tratar, a Presidente Conselheira Sueli Mondini, encerrou a Sessão 

Plenária nº 1.172, agradecendo a presença e participação das Conselheiras,  estendendo o 

agradecimento à vereadora Marina Bragante  e seu assessor. A Ata foi lavrada por Maria 

Teresa Peretti, e a lista de presença assinada pelas Conselheiras presentes, será anexada a 

esta ata. São Paulo, 31 de janeiro de 2025. 
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